
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 050/12 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando:

a Portaria GM/MS nº 2.306/09, de 02/10/2009, que aprova o 
“Manual de Instruções, Diretrizes e Procedimentos Operacionais 2009”;

a Portaria GM/MS nº 577/10, de 15/03/2010, que institui o Projeto 
de Formação e Melhoria da Qualidade de Rede de Saúde - QualiSUS-Rede, o 
Comitê Gestor de Implementação - CGI, a Unidade de Gerenciamento de Projeto - 
UG e define o arranjo de gestão para a execução da Fase 1 do Projeto;

a Portaria GM/MS nº 396/11, de 04/03/2011, que institui o Projeto 
de Formação e Melhoria da Qualidade de Rede de Saúde (Quali-SUS-Rede) e suas 
diretrizes operacionais gerais;

a Portaria GM/MS nº 601/11, de 24/05/2011, que dispõe sobre a 
organização e as competências da Unidade de Gestão do Projeto de Formação e 
Melhoria da Qualidade de Rede de Saúde (QualiSUS-Rede) e define o arranjo de 
gestão para a execução dos subprojetos;

a Resolução nº 008/12 da CIR da 1ª CRS, que aprova o Projeto 
QualiSUS-Rede;

a necessidade de otimização do planejamento e da execução da 
Fase 1 do Projeto de Formação e Melhoria da Qualidade de Rede de Saúde - 
QualiSUS-Rede, em consonância com os termos do disposto no Contrato de 
Empréstimo Externo nº 7632-BR, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD, em 22 de 
dezembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Projeto de Formação e Melhoria da Qualidade de 
Rede de Saúde - QualiSUS-Rede no âmbito da da 1ª Coordenadoria Regional de 
Saúde.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2012.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS


